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Para o caso de autoprodutor/autoimportador (agente que não adquire gás natural da Companhia Distribuidora

Local) atendido por gasoduto dedicado construído pelo próprio usuário, segundo o Art. 29 da Lei 14.134 de

abril/2021 (Lei do Gás), aplica-se a tarifa de operação e manutenção nos termos do § 1º do Art. 29 acima citado:

“§1º As tarifas de operação e manutenção das instalações serão estabelecidas pelo órgão regulador

estadual em observância aos princípios da razoabilidade, da transparência e da publicidade e às

especificidades de cada instalação.”

No seu relatório de gestão 2021, a Sulgás informa que possui 1.377 km de dutos para distribuição de gás

natural.

Consultando-se a tabela apresentada no item 5 (“Conclusão”) da Nota Técnica Preliminar nº 03/2022 da

AGERGS observa-se que o custo operacional total previsto para 2022 é de R$ 91.651.253,00

Assim, a tarifa de operação e manutenção (TO&M) anual seria: R$ 91.651.253,00/1.377 km = 66.558,64 R$/km

por ano.

Autoprodutor/Autoimportador/Consumidor Livre atendido por 

Gasoduto Dedicado
—



A REFAP, que é um AP/AI autorizado pela ANP (Despacho ANP 1373/2013), atendido por um

gasoduto dedicado, de cerca de 425 metros de extensão e construído pela própria Petrobras,

que conecta a refinaria ao Ponto de Entrega da TBG, ou seja, completamente desconectada da

malha da distribuidora e onde, diga-se de passagem, a distribuidora não presta serviço algum.

A REFAP consome, em média, cerca de 700 mil m3/dia de gás natural.

Considerando, apenas para fins de simplificação de cálculo, a aplicação de uma TUSD do

segmento industrial desse volume, de R$ 0,10/m3, haveria um pagamento anual, a título de tarifa

de uso, de cerca de R$ 25,1 milhões.

Comparando-se com o custo operacional total anual da distribuidora de cerca de R$ 91,65 milhões,

nota-se que a REFAP, sozinha, mesmo usando uma rede dedicada de apenas 425 metros, que

nada, ou quase nada requer de esforço de operação e manutenção, pagaria cerca de 27% do

custo operacional total da concessionária se aplicada a TUSD da forma como vigente hoje, ou

seja, uma distorção sem precedentes para grandes consumidores do RS atendidos por

gasodutos dedicados.

Caso REFAP – AP/AI atendido por Gasoduto Dedicado
—



Considerando-se o disposto no § 2º do Art. 20 da Lei Estadual nº 15.648, de

01/06/2021 (“A regra de formação da TUSD deve abater o custo de suprimento

e os demais custos não dispendidos para atendimento do mercado livre.”),

entendemos que os seguintes custos devem ser abatidos no cálculo da TUSD

para autoprodutor e autoimportador atendido por duto para seu uso específico

construído pelo usuário: custo de capital (CAPEX), despesas com vendas,

diferença com perdas, despesas c/capital de giro, depreciação da base de

ativos, ajuste custo de capital e ajuste depreciação.

Seguem exemplos de cálculo de TUSD específica (TUSD-E) para os segmentos

industrial e termelétrico.

Lei Estadual nº 15.648, de 01/06/2021
—



Lei Estadual nº 15.648, de 01/06/2021
—



Minuta de REN Mercado Livre – Consulta Pública nº 05/2021
—



Partindo-se da tabela apresentada no item 5 (“Conclusão”) da Nota Técnica Preliminar nº 03/2022 da

AGERGS, abatemos os seguintes custos que não se aplicam ao cálculo da TUSD-E: custo de capital

(CAPEX), despesas com vendas, diferença com perdas, despesas c/capital de giro, depreciação da

base de ativos, ajuste custo de capital e ajuste depreciação. No caso do “ajuste custo operacional”,

utilizamos uma proporção com o valor antes do ajuste.

Desta forma, obtivemos a relação de 0,0895/0,3276 = 27,33% a ser aplicada às tarifas dos segmentos

Industrial de Grande Porte e Termelétricas para a obtenção da TUSD-E.

Sugestão de TUSD-E
—



Exemplo de cálculo da TUSD específica

Segmento Industrial
—



Exemplo de cálculo da TUSD específica

Segmento Termelétricas
—



Exemplo de cálculo da TUSD específica

Segmento Industrial de Grande Porte (> 500 Mm³/d) e 

Termelétrica (1.000 Mm³/d)
—

▪ Para o consumo médio de 700 Mm³/d, a TUSD média seria de R$ 0,0995/m³.

▪ A TUSD Industrial foi calculada apenas abatendo a tarifa do mercado cativo pelo custo de suprimento.

▪ Para atendimento à legislação estadual, ainda deverão ser abatidos os “demais custos não despendidos

pela concessionária”.

▪ Considerada a proporção entre a margem regulatória com todos os custos e o cálculo sem os custos não

dispendidos pela concessionária para obtenção de percentagem a ser aplicada às TUSDs de cada

segmento para cálculo das TUSD-E para autoprodutores/autoimportadores atendidos por ramal

dedicado.



Cálculo Margem Regulatória - Nota Técnica Nº 03/2022 da AGERGS

VOLUME DISTRIBUIÇÃO (m3) 860.915.109 

80% do volume distribuição 688.732.087 

(R$) (R$/m3)

CAPEX

Custo de Capital 108.993.099 0,1583

OPEX

Despesas com O&M 12.934.834 

Despesas com vendas 8.350.175 

Despesas administrativas 23.109.037 

Despesas com pessoal 28.423.000 

Despesas com P&D 500.000 

Despesas financeiras 194.995 

Diferença com perdas 11.040.806 

Despesas financeiras (Capital de Giro) - 8.176.803 

Taxa de Remuneção (TRS = 20%) 15.275.209 

Custo operacional total 91.651.253 0,1331

DEPRECIAÇÃO

Depreciação da base de ativos 58.091.526 0,0843

Total (antes do ajuste) 0,3757

AJUSTES

Ajuste custo de capital -0,0177

Ajuste custo operacional -0,0281

Ajuste depreciação -0,0022

Total (depois do ajuste) 0,3276

Autoprodutor/autoimportador em ramal dedicado

VOLUME DISTRIBUIÇÃO (m3) 860.915.109 

80% do volume distribuição 688.732.087 

(R$) (R$/m3)

CAPEX

Custo de Capital - 0,0000

OPEX

Despesas com O&M 12.934.834 

Despesas com vendas -

Despesas administrativas 23.109.037 

Despesas com pessoal 28.423.000 

Despesas com P&D 500.000 

Despesas financeiras 194.995 

Diferença com perdas -

Despesas financeiras (Capital de Giro) -

Taxa de Remuneção (TRS = 20%) 13.032.373 

Custo operacional total 78.194.239 0,1135

DEPRECIAÇÃO

Depreciação da base de ativos - 0,0000

Total (antes do ajuste) 0,1135

AJUSTES

Ajuste custo de capital 0,0000

Ajuste custo operacional -0,0240

Ajuste depreciação 0,0000

Total (depois do ajuste) 0,0895

Exemplo de cálculo da TUSD específica

Segmento Industrial de Grande Porte (> 500 Mm³/d) e 

Termelétrica (1.000 Mm³/d)
—

Abatimento do CAPEX,
despesas com vendas,
diferença com perdas,
despesas financeiras
(capital de giro),
depreciação da base de
ativos, ajuste custo de
capital e ajuste
depreciação. Considerado
ajuste custo operacional
proporcional ao total antes
do ajuste.

0,0895/0,3276



▪ Para o consumo médio Industrial de Grande Porte de 700 Mm³/d, a TUSD média seria de R$ 0,0995/m³.

▪ Para o consumo médio Termelétricas de 1.000 Mm³/d, a TUSD média seria de R$ 0,0693/m³.

▪ A TUSD-e específica é calculada no valor de 27,33% da TUSD:

▪ 27,33% x TUSD Industrial de Grande Porte (> 500 Mm³/d)

▪ 27,33% x TUSD Termelétricas (1.000 Mm3/dia)

▪ Média de R$ 0,0272/m³ considerando 700 Mm³/d - autoprodutor/autoimportador Industrial de Grande

Porte atendido por ramal dedicado construído pelo usuário.

▪ Média de R$ 0,0189/m³ considerando 1.000 Mm³/d - autoprodutor/autoimportador Termelétrica atendida

por ramal dedicado construído pelo usuário.

Percentagem a ser aplicada sobre as TUSD dos segmentos Industrial e 
termelétricas para cálculo das TUSD-e: 0,0895/0,3276 = 27,33%

Exemplo de cálculo da TUSD específica

Segmento Industrial de Grande Porte (> 500 Mm³/d) e 

Termelétrica (1.000 Mm³/d)
—
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